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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

1. Necessidade da Contratação

Atender às demandas de mobilidade da Secretaria de Assistência Social.

2. Soluções Disponíveis

Aquisição de veículos novos no mercado nacional.

3. Justificativa da Escolha

Veículos novos apresentam maior confiabilidade, menor custo de manutenção e maior vida útil.

4. Quantidade

02 veículos.

5. Estimativa de Preço

Até R$ 85.780,00 por unidade.

6. Resultados Esperados

Maior eficiência no atendimento;

Ampliação da cobertura dos serviços;

Redução de custos operacionais.

7. Viabilidade

A contratação é viável técnica e economicamente.

Mirassol, na data da assinatura digital.

 

EDER LUIZ PAVAN PINHABEL
Secretário Municipal de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Eder Luiz Pavan Pinhabel , Secretário De Assistência
Social, em 28/04/2026, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0206739 e o
código CRC 6BDF14C1.
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Referência: Processo nº 3530300.404.00003640/2026-18 SEI nº 0206739
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